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PORTARIA Nº 199, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026   
 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença prêmio e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 133 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder licença prêmio à servidora MARIA ANGÉLICA 

HENRIQUES HERMISDORFF, ocupante do cargo de Cirurgiã Dentista, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, no período de 23/2/2026 a 23/4/2026, correspondendo a 60 

(sessenta) dias. 

Parágrafo único. A licença descrita no caput deste artigo refere-se aos 

períodos aquisitivos de 1/9/2020 a 1/9/2025 (2 meses). 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 23 de fevereiro de 

2026. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis (25/2/2026).  

 

 
RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 200, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026   
 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença prêmio e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 133 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença prêmio à servidora MARTHA RIBEIRO FIALHO, 

ocupante do cargo de Auxiliar de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no 

período de 23/2/2026 a 23/4/2026, correspondendo a 60 (sessenta) dias. 

Parágrafo único. A licença descrita no caput deste artigo refere-se aos 

períodos aquisitivos de 16/11/2014 a 16/11/2019 (1 mês) e 16/11/2019 a 16/11/2024 (1 

mês). 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 23 de fevereiro de 

2026. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis (25/2/2026).  

 

 
RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 201, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026  
 

 

 

“Dispõe sobre a rescisão de 
contrato administrativo de trabalho 
celebrado entre servidor e o 
Município de Lajinha/MG, e dá 
outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO que o servidor que menciona manifestou interesse em 

rescindir o contrato mantido com o Município de Lajinha; 

CONSIDERANDO o instituto da rescisão unilateral do contrato; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 000927/2026; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Rescindir o Contrato Administrativo nº 306/2024, celebrado entre 

o Município de Lajinha/MG e o servidor THIAGO FERREIRA DA SILVA, para exercer o cargo 

de Agente Comunitário de Saúde, a partir de 23/2/2026. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências, inclusive 

o levantamento dos cálculos de verbas rescisórias adquiridas pela servidora. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 23 de fevereiro de 

2026.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis (25/2/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 202, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026  
 

 

 

“Dispõe sobre a rescisão de 
contrato administrativo de trabalho 
celebrado entre servidor e o 
Município de Lajinha/MG, e dá 
outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO que o servidor que menciona manifestou interesse em 

rescindir o contrato mantido com o Município de Lajinha; 

CONSIDERANDO o instituto da rescisão unilateral do contrato; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 000905/2026; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Rescindir o Contrato Administrativo nº 682/2023, celebrado entre 

o Município de Lajinha/MG e o servidor ELIENAI DORNELAS CAETANO MENDES, para 

exercer o cargo de Agente de Endemias, a partir de 28/2/2026. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências, inclusive 

o levantamento dos cálculos de verbas rescisórias adquiridas pela servidora. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário.  

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis (25/2/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 203, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026  
 

 

 

“Dispõe sobre a rescisão de 
contrato administrativo de trabalho 
celebrado entre servidor e o 
Município de Lajinha/MG, e dá 
outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO que a servidora que menciona manifestou interesse em 

rescindir o contrato mantido com o Município de Lajinha; 

CONSIDERANDO o instituto da rescisão unilateral do contrato; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 000874/2026; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Rescindir o Contrato Administrativo nº 415/2026, celebrado entre 

o Município de Lajinha/MG e a servidora MIRELLI CAROLINE OLIVEIRA DA SILVA, para 

exercer o cargo de Professor I, a partir de 12/2/2026. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências, inclusive 

o levantamento dos cálculos de verbas rescisórias adquiridas pela servidora. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 12 de fevereiro de 

2026.  

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis (25/2/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 204, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026  
 

 

 

“Dispõe sobre a rescisão de 
contrato administrativo de trabalho 
celebrado entre servidor e o 
Município de Lajinha/MG, e dá 
outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO que a servidora que menciona manifestou interesse em 

rescindir o contrato mantido com o Município de Lajinha; 

CONSIDERANDO o instituto da rescisão unilateral do contrato; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 000874/2026; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Rescindir o Contrato Administrativo nº 351/2026, celebrado entre 

o Município de Lajinha/MG e a servidora MARIA EMÍLIA DE SOUZA ANDRADE MENDES, 

para exercer o cargo de Professor I, a partir de 13/2/2026. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências, inclusive 

o levantamento dos cálculos de verbas rescisórias adquiridas pela servidora. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 13 de fevereiro de 

2026.  

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis (25/2/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 205, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença por motivo de doença em 
pessoa da família e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 128 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença por motivo de doença em pessoa da família à 

servidora MARIA LÚCIA QUINTINO, ocupante do cargo de Servente Escolar, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, no período de 4/2/2026 a 3/3/2026, para prestar 

assistência pessoal à sua filha. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 4 de fevereiro de 

2026. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis (25/2/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 



Diário Oficial Eletrônico 
Município de Lajinha/MG 

Página 8-22 

 

Lei Municipal nº 1.589/2018 | Ano 8 | Edição nº 1.772 | Data: 25/2/2026 

 

 

PORTARIA Nº 206, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença para tratamento da própria 
saúde e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado da perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, datado de 24/2/2026; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde à servidora 

PALOMA SIQUEIRA DA SILVA LEITE, ocupante dos cargos de Professor I, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, no período de 23/2/2026 a 27/2/2026. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 23 de fevereiro de 

2026.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis (25/2/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 207, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença para tratamento da própria 
saúde e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado da perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, datado de 24/2/2026; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde à servidora 

LÉIA MARIA DA SILVA, ocupante do cargo de Servente Escolar, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, no período de 22/2/2026 a 24/2/2026. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 22 de fevereiro de 

2026.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis (25/2/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 208, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença para tratamento da própria 
saúde e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado da perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, datado de 24/2/2026; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde à servidora 

CAROLINA PEIXOTO CÉSAR, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada 

na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 23/2/2026 a 27/2/2026. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 23 de fevereiro de 

2026.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis (25/2/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 209, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença para tratamento da própria 
saúde e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado da perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, datado de 24/2/2026; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde à servidora 

MAÍSA DA SILVA LEITE, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, no período de 20/2/2026 a 27/2/2026. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 20 de fevereiro de 

2026.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis (25/2/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 210, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença para tratamento da própria 
saúde e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado da perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, datado de 24/2/2026; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde à servidora 

BRUNA PARADELO CARDOSO, ocupante do cargo de Professor II, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, no período de 23/2/2026 a 27/2/2026. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 23 de fevereiro de 

2026.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis (25/2/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 

 



Diário Oficial Eletrônico 
Município de Lajinha/MG 

Página 13-22 

 

Lei Municipal nº 1.589/2018 | Ano 8 | Edição nº 1.772 | Data: 25/2/2026 

 

 

PORTARIA Nº 211, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença para tratamento da própria 
saúde e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado da perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, datado de 19/2/2026; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde à servidora 

AMILANE ALVES DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada 

na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 5/2/2026 a 19/2/2026. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 5 de fevereiro de 

2026.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis (25/2/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 212, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença para tratamento da própria 
saúde e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado da perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, datado de 19/2/2026; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde à servidora 

ROSÂNGELA DE ARAÚJO RIBEIRO, ocupante do cargo de Conselheiro Tutelar, lotada na 

Secretaria Municipal de Assistência Social, no período de 9/2/2026 a 13/2/2026. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 9 de fevereiro de 

2026.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis (25/2/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 213, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença para tratamento da própria 
saúde e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado da perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, datado de 19/2/2026; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde ao servidor 

MARCUS FERREIRA BRANDÃO, ocupante do cargo de Professor II, lotado na Secretaria 

Municipal de Educação, no período de 8/2/2026 a 22/2/2026. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 8 de fevereiro de 

2026.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis (25/2/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 214, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença para tratamento da própria 
saúde e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado da perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, datado de 19/2/2026; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde à servidora 

ELAINE DE PAULA MOREIRA BORGES, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 4/2/2026 a 16/2/2026. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 4 de fevereiro de 

2026.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis (25/2/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 215, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026    
 
 

 
“Dispõe sobre a concessão de férias 
regulamentares e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 000982/2026; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares ao servidor LUIZ EDUARDO 

AZEVEDO REIS, ocupante do cargo de Médico ESF, lotado na Secretaria Municipal de 

Saúde, pelo período de 9/3/2026 a 7/4/2026. 

Parágrafo único. As férias descritas no caput deste artigo correspondem 

ao período aquisitivo de 2/1/2024 a 1/1/2025 e serão acrescidas do pagamento do 

adicional de 1/3 (um terço) de sua remuneração do mês em que iniciar o período de 

fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis (25/2/2026). 

 

 
RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 216, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026    
 
 

 
“Dispõe sobre a concessão de férias 
regulamentares e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 000983/2026; 

RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder férias regulamentares à servidora ANDRÉA SOARES 

ANDRADE PEREIRA, ocupante do cargo de Professor I, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde, pelo período de 2/3/2026 a 31/3/2026. 

Parágrafo único. As férias descritas no caput deste artigo correspondem 

ao período aquisitivo de 1/1/2025 a 31/12/2025 e serão acrescidas do pagamento do 

adicional de 1/3 (um terço) de sua remuneração do mês em que iniciar o período de 

fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis (25/2/2026). 

 

 
RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 217, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026    
 
 

 
“Dispõe sobre a concessão de férias 
regulamentares e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 000981/2026; 

RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder férias regulamentares à servidora IZOLINA CAETANO 

MENDES, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal 

de Saúde, pelo período de 9/3/2026 a 7/4/2026. 

Parágrafo único. As férias descritas no caput deste artigo correspondem 

ao período aquisitivo de 1/1/2025 a 31/12/2025 e serão acrescidas do pagamento do 

adicional de 1/3 (um terço) de sua remuneração do mês em que iniciar o período de 

fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis (25/2/2026). 

 

 
RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 
 
 



Diário Oficial Eletrônico 
Município de Lajinha/MG 

Página 20-22 

 

Lei Municipal nº 1.589/2018 | Ano 8 | Edição nº 1.772 | Data: 25/2/2026 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 
 
 
Prefeitura Municipal de Lajinha/MG - Extrato de Contrato - Processo nº 00015/2026, 
Inexigibilidade nº 0011/2026. 
 
 

Objeto: Aquisição de 01 (um) Conjunto Detector de Raios X tipo DR (Detector DR Flat 

Panel 36 cm x 43 cm), com fornecimento, instalação, integração ao sistema radiográfico 

já adquirido, bem como configuração, realização de testes operacionais, treinamento dos 

usuários e demais serviços necessários à plena operacionalização do equipamento, para 

atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Das Partes: 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA/MG, inscrita no CNPJ sob nº 

18.392.522/0001-41. 

CONTRATADA: LOTUS INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 
02.799.882/0001-22. 
 

VALOR GLOBAL: O custo total estimado da contratação será de R$ 95.000,00 (noventa e 

cinco mil reais). 

VIGÊNCIA: Será de 12(doze) meses a partir da assinatura do contrato. 
 

 

Dotação Orçamentária: confome definida no processo. 

  

 

Prefeitura - sede administrativa do Municipio de Lajinha/MG, 25 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

Renato Cardoso de Laia 

Prefeito Municipal 
 



Diário Oficial Eletrônico 
Município de Lajinha/MG 

Página 21-22 

 

Lei Municipal nº 1.589/2018 | Ano 8 | Edição nº 1.772 | Data: 25/2/2026 

 

 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

 

 

Referente ao: 

PROCESSO LICITATORIO Nº 00015/2026  

INEXIGIBILIDADE Nº 0011/2026. 

 
Pela presente ORDEM DE SERVIÇO, e em conformidade com o art. 92, §2º da Lei nº 
14.133/2021, fica autorizada a empresa LOTUS INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 
02.799.882/0001-22, com sede na Avenida Elisa Rosa Colla Padoan, nº 45-BRCAO 5 e 4, 
Bairro Fraron na  cidade de Pato Branco/PR, CEP 85.503-380, representada por seu Diretor 
Comercial o Senhor Marco Antônio Choinski, Inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o 
nº 770.244.519-04, portador da Carteira de Identidade 5135811-2, expedida pela SSP/RP, 
residente e domiciliado na Rua Luiz Wachowicz, nº 12-casa, Bairro Tomaz  Coelho, cidade 
de Araucária/PR, CEP 83707-330, a dar início ao fornecimento. 
A presente autorização decorre do Processo Licitatório nº 00015/2026, Inexigibilidade nº 

0011/2026, homologado em 25 de fevereiro de 2026, cujo objeto consiste na Aquisição 

de 01 (um) Conjunto Detector de Raios X tipo DR (Detector DR Flat Panel 36 cm x 43 cm), 

com fornecimento, instalação, integração ao sistema radiográfico já adquirido, bem como 

configuração, realização de testes operacionais, treinamento dos usuários e demais 

serviços necessários à plena operacionalização do equipamento, para atendimento às 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.  

O custo total estimado da contratação será de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais). 

Fica autorizado a iniciar a obra acima mencionada a partir do dia 26/02/2026, conforme 

condições, cláusulas e demais condições pactuadas em contrato e especificações no 

Termo de Referência.  

 

 

Prefeitura, sede administrativa do Município de Lajinha/MG, 25 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

Renato Cardoso de Laia 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

 

 

A Prefeitura do Município de Lajinha/MG, em conformidade com o art. 74, inciso I, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, torna público que reconhece a inexigibilidade de licitação para 
a aquisição de 01 (um) Conjunto Detector de Raios X tipo DR (Detector DR Flat Panel 36 
cm x 43 cm), Tendo como contratada: LOTUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 02.799.882/0001-22, valor total da contratação é de R$ 95.000,00 (noventa 
e cinco mil reais). Renato Cardoso de Laia-Prefeito-25/02/2026. 


